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ST|GUNDO ADITIVO AO TT]RMO DE PARCERIA

002t2022 QUr,r ENTRE Sl CELEBR^M

PREI.-I'I'tURA MUNICIPAL DT] NOBRT.]S

I]S'[ADO DE MATO GROSSO. E A

(ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE, CIVII, DE

I NTr,r RESSE pÚSr,l CO).

O MUNICiPIO DE NOBRES rlST^Do DE MATO GROSSO, Pcssoa jurídica de Dircito

Intemo com scdc Administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n, Jardim Paraná, CEP:

78.4ó0-000, em Nobres - MT inscrito no CNPJ/MF 03.424.272/0001-07, ncste ato

rcprcscntado pelo Excclentíssimo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR H^NEL, brasilciro,

casado, Agcntc Politico, residente e domiciliado ncsta cidade de Nobres - MT, inscrito no RG

sob o n.o 740.239 SSP/PR e CPF n." 159.026.509-25, doravantc denominado dc Parcciro

Púbtico, c oRGÀNIZAÇÃO OA SOCIEDADE CML INSTITUTO TUP^, doravantc

denominada OSCIP, pessoa jurídica dc dircito privado, sem fins lucrativos, CNPJ

21.103.364/0001-77, qualificada como Organização da Sociedadc Civil dc Intercssc Público,

conformc consta do processo MJ n." 08000.05 063312016-46 c do Dcspacho da Sccrctaria

Nacional de Justiça, publicado no Diário Oficial da União dc 03llll20l4, nestc ato

reprcscntada na forma de scu cstatuto por neste ato reproscntada pclo Sr. Nereu Bresolin,

brasileiro, casado, portador do RG n" 3054926-4 SSP/MT, CPF n" 332.670.309-00, residente

e domiciliado na Rua Vcrão, n" 100, Centro, no municipio dc Sorriso/MT com fundamcnlo no

que dispõcm a Lei Fedcral n'9.790, dc 23 dc março dc 1999, c o Decreto u'3.100, de 30 dc

junho de 1999, rcsolvcm firmar o prescnte TERMO DE PARCERIA, quc será rcgido pelas

cláusulas c condiçôcs que segucm:
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo dc vigência do contrato por

mais l2 (dose) meses c atualização das dotações orçamcntárias.

1.2. O presente Aditivo tcm por objeto a Selcção dc cntidadc dc dircito privarlo, scnt Íins

lucrativos, qualificada como Organização da Sociedadc Civil de Intcrcssc Público - OSCIP,

nos tcmros da Lei Fcdcral n" 9.790199, para celcbrar TERMO DE P^RCERIA para fomração

de vinculo de coopcração, visando o fomcnto c rcalizaçào de atividadcs dc intercsse público

no descnvolvimento dc projetos vinculados na árca dc saúdc e assistôncia social, seguindo as

diretrizcs estabelecidas na Lei n'9.790, dc 23 de março dc 1999, regulamentada pclo Dccrcto

n'3.100 de 30 dejunho dc 1999 e dernais condiçõcs deste Edital.

1.3. O Temro de Parccria e os Programas de Trabalhos, decorrentes dcstc, poderão ser

ajustados, de comunt acordo entre as partes, por meio de:

a) registro por simples apostilamento, dispensando-se a celebração de Tcrmo Aditivo, quando

sc tratar de pequenos ajustes e alterações a cláusulas existentcs; e,

b) cclcbração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustcs que impliquem altcração dos

valores definidos na Cláusula Quartâ, mediante remanejamento de metas, ou acróscimos de

serviços inicialmentc não pactuados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2,1, Para o cumprimcnto das metas estabelecidas nos Programas dc Trabalhos dccorrcntes

deste 'IDRMO DE PARCERI^, o PARCEIRO PÚBLICo, repassará à OSCIP os valores

máximos mensais cstabelecidos nos Programas de Trabalho, a saber: Secrctaria Municipal de

Assistência Social: R$ 60.300,00 (scssenta mil c trczcntos); Secretaria Municipal dc Saúde:

R$ 571.294,15 (quinhcntos e sclcnta c um mil, duzcntos e novcnta e quatro reais, quinze

ccntavos); Totalizando R$ 631.594,15 (Sciscentos c triuta c um mil, quinhcntos c novcnta e

quatro reais, quinze centavos) mcnsais. Sendo o valor global do prcsente Termo de Parceria o

valor dc R$ 7.579.129,80 (sete nrilhões, quinhcntos c setcnta c nove mi[, ccnto c vinte novc

rcais c oilcnta ccntavos), referentc ao custo da mão dc obra dos funcionários (Grupo I - CLT)
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e prcstadores dc serviços (Grupo II - Pcssoa Juridica), cnvolvidos na execução dircta do

Projcto, firmado cntre as partcs.

2.1.1. O valor previsto no itcm 3.1. rcfcre-se ao valor da rcmuncração-basc bruta das

atividades/cargos a sercm contratadas pcla OSCIP para cxccução do projeto acrcscida de

todos os encargos sociais, fiscais, trabalhistas, prcvidcnciários, tributários, provisões mcnsais

para custeio das férias e l/3 constitucional c décimo tcrcciro salário.

2.2. Para o pagamento das dcspcsas referentcs ao custo administrativo, opcracional c

institucional da OSCIP para realização do projcto, a Prcfcitura Municipal dc Nobrcs MT

scrá dc, no máximo, l5% (quinzc por ccnto) do valor dcscrito no itcm 4. l, a saber: Secrctaria

Municipal dc Assistência Social: RS 9.045,00 (novc mil e quarenta c cinco rcais); Sccrctaria

Municipal dc Saúdc: RS 85.694.12 (oitenta e cirrco mil. seiscetrtos e novcnta c quatro rcais.

doze centavos); Totalizando R$ 94.739,12 (noventa e quatro mil, setecentos e trinta e novc

rcais, doze cenlavos) mcnsais, durante a vigência do presente Termo de Parceria.

2.2.1, O cálculo das despesas referente ao custo administrativo, operacional e institucional

que são utilizados e comum as todas as parcerias celebradas com outros PARCUIROS

PUBLICOS dcverào ter o custo total mensal rateados entre estes Parcciros, conforme as

devidas proporções dc faturamento que cada parceria reflete no orçamcnto gcral da OSCIP.

2,2.2. Os custos administrativos, operacionais e institucionais exclusivos com a execução do

Plano dc Trabalho da Prefeitura Municipal de Nobres, poderào scr custeados 100% pcla

Pre lbitura de Nobrcs -MT.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E

REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

3.1. A cada 30 (trinta) dias dc cxccução dos Planos dc Trabalho aprovados oriundo dos

projetos aprescntados, scrão levantado os custos dos mcsmos, referentc o custo rclacionado

ao pagamento dos vcncimentos c valores pclos serviços cxecutados pela equipe cnvolvida,

bem como, os custos administrativos, opcracionais c institucionais das atividadcs, detalhado

de forma individual atravós de rclatório a ser aprcscntado juntamente com a nota fiscal,
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dcvidamente atestada pelo fiscal do termo de parccria ou comissão dc avaliação cnvolvida no

projcto c encaminhada para a Sccretaria dc Assistôncia Social e Saúdc, que agendará e

cfetuará o pagamento conformc cronograma dc pagamcntos;

3.2. O Pagamento dos custos administrativos, opcracionais c institucionais rcferentc a gcstão

do projcto, deverão ser comprovados pcta OSCIP, para fins dc rccebimento, scndo quc, em

caso dc cxccução dc parccrias col.n outros municípios parcciros, o cálculo das despesas

rcfercnte ao custo administrativo, operacional c institucional quc são utilizados c comum a

todas parcerias deverão ter o custo total mensal ratcados entre estcs Parceiros, conforme as

devidas proporções de faturamento quc cada parceria rcflete no orçamento gcral da OSCIP.

3.2.1. Como custos adninistrativos, operacionais e institucionais entendcm-se despcsas com

cnergia clétrica, tclefone, intemet, aluguel, material de expediente, material de consumo,

cquipamentos (computador, impressoras, telefone, fotocópias, bem como, despcsas conr

aquisições dc mobiliários e móveis, remuneração dos diretores, salários dc funcionários

diretos, despcsas com assessoria jurídica, assessoria contábil, dcspcsas com viagcns,

hospedagens, alimentações dos funcionários e diretores, entÍe outras.

3.3. O reajustamcnto de preços obedecerá aos seguintes parâmetros:

I - Grupo I - nos mcsmos índices e nas mesmas datas dos reajustes conccdidos aos scrvidores

do Município;

II - Grupos II - a cada 12 (doze) meses de serviços prestados, tcndo conto basc a data de

assinatura do contrato scndo o valor negociado entrc as partos, visando a manutenção do

cquilíbrio econômico financeiro do contratado, respcitando o índice oficial do Govemo

3.4. Quando, por fatores conjunturais não prcvisívcis, algum itcm ou alguns itens se

mostrarcm inviáveis por conta da composição dc scu custo, o licitantc venccdor dcverá

solicitar, mcdiantc requerimcnto, fundamcntando as causas e dcmonstrando a ncccssidadc de

rccomposição dc custo;
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3.5. Ilntendcndo a razão do pcdido o Poder Ilxecutivo, juntamcntc com a análise da Comissão

dc Avaliação e Assessoria Juridica cmitirá parcccr opinando pcla rccomposiçâo ou não do

custo do item-

CLÁUSUI,A QUARTA- R-ECURSO ORÇAMENTARIOS

4.1. Os rccursos hnanceiros quc corrcspondem à cxccução dcstc TERMO correrão à conta de

dotaçào do Orçanrcnto da Prcfcitura Municipal dc Nobrcs, Estado dc Mato Grosso, c scrão

mencionadas no rcspcctivo Programa dc trabalho:

Socretaria Municipal dc Assistôncia Social ............21l-.07.001.08.244.0025.2070.339039000000

Sccretaria Municipal dc Saúde ............. t86 - 06.002.10.302.0029.2124'3.3.90.39'l'500'1002000

4.2. Âs despcsas ocorrcrào à conta do orçamento vigente, nas classificaçõcs programáticas c

econômicas da dcspesa especíÍica e condizente com o objeto do Plano de Trabalho proposto.

As dcspcsas relativas a exercícios futuros correrão à conta dos respeclivos orçamcntos,

devcndo os créditos e empenhos serem indicados por meio de registro por simplcs apostila,

dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar apenas da indicação da

dotação orçamenlária para o novo exercício, mantida a programação anteriormcnte aprovada;

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES TINAIS

5.1 Âs demais Cláusulas do Contrato original permauecem inalteradas.

5.2 - O fiscal deste aditivo deverá ser nomeado por portaria.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

ó.1. Iiica clcito o foro da cidadc dc Nobrcs - MT para dirimir qualquer dúvida ou solucionar

questõcs quc não possam scr rcsolvidas administrativamcnte, rcnunciando as partes a qualquer

outro. por mais privilcgiado quc scja.

E, por cstarcm assim, justas c acordadas, firmam as paícs o prcscntc 1'llRMO DII PARCIIRIA

cnr 02 (duas) vias de igual tcor e forma c para os mcsrnos Íins dc dircito, na prcscnça das

tcstcmunhas abaixo qualifi cadas.

Noblcs/M'I, 09 dc janciro de 2024.
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